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Proposta de Lei n.º 109/XV/2

(Aprova o Orçamento de Estado para 2024)

Proposta de Alteração

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de alteração:

CAPÍTULO IX

Outras Disposições

“Artigo 135º

(...)

1 - O Governo atualiza o Portal Mais Transparência criando secções que permitam: 

a) (...); 

b) (...);

c)  Visualizar todas as ações por incumprimento do dever de transposição de Diretivas 

Europeias, nos termos previstos no artigo 258.º do Tratado sobre o Funcionamento da 

União Europeia (TFUE), contra o Estado Português, devendo ser igualmente publicado 

em que estado se encontram as referidas acções e a discriminação das  consequências 

para o Estado Português. 

2 - (...).”

Nota Justificativa:

O Artigo 288º do Tratado do Funcionamento da União Europeia estabelece que as 

Directivas vinculam os países aos quais se destinam, sendo para isso necessário que 

estas sejam transpostas num determinado período de tempo, para o direito nacional de 
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cada país, produzindo uma lei que prossiga os objetivos definidos por essas mesmas 

diretivas, devendo depois ser comunicadas à Comissão Europeia pelas autoridades 

nacionais.

Estas transposições têm prazos determinados, findos os quais, caso não tenham sido 

concluídas, poderão ser alvo de um processo por infração que deverá resultar em acções 

contra o país em causa junto do Tribunal de Justiça da EU. 

No caso de Portugal, são diversas as situações em que isto acontece, sendo uma prática 

usual e não de excepção, entendemos por questões de boa prática e transparência, ser 

dever do Estado passar a identificar e inscrever no Portal Mais Transparência, todas as 

situações em que isto ocorra bem como as consequências que daí advêm. 

Palácio de São Bento, 7  de Novembro de 2023

Os Deputados do Grupo Parlamentar CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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